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PARECER N" 44,D8 2020.

pRoposrçÃo, pRoJETo DE LEI N" 105, de2020 Dispôe
sobre a apltcaçã,o dos recursos do Fundo de Previdência do
Instituto de Previdência dos Servidotes Públicos do Município
de Cascavel na concessão de empréstimo consignado em folha
de pagamento e dá outras providências.

RECÉA lpo

ra

PROPONENTE: Poder E,xecutivo Murucipal
RELATOR: Vereador Misael Junior/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores

tCl
I. DO RELATORIO

Diretoca

Â Comissão de Finanças e Otçamento da Càmara Municipal tecebeu para análise e

emissão de patecet o Projeto de Lei n" 105, de 2020 tendo como proponente o Poder

Executivo Municipal e que dispõe acetca de attoúzaçáo para liberação de créditos consignados

em folha de pagamento dos seus segurados. Empréstimos esses que serão originátios do Fundo

de Previdência do IMPC.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado

paÍa ser o Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, apÍesento

meu voto, para anâbse e delibetação dos demais membtos desta Comissão.

Â modalidade de empréstimo que o refeddo Projeto de Lei n" 105, de 2020

pretende conceder aos seguÍados do IPMC é o de consignado em folha de pagamento, o que se

reveste de legalidade uma vez que esse tipo de emptéstimo conforme definido pela Lei n"

4.781., de 207, regulamentado pelo Decreto n" 10.688, de 201Q.
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Quanto ao empréstimo consignado cuios ÍecuÍsos serão obtidos poÍ meio do Fundo de

Previdência do IPMC, tais créditos estão sendo autorizados por meio do art. 9", § 7" da Emenda a

Consutuição n" 103, de2079 onde assim se expÍessa:

Art. 9"

§ 7" Os Íecursos de tegime próprio de previdência social poderão ser

apücados na concessão de emptéstimos a seus segurados, na modalidade de

consignados, observada regulamentação específica estabelecida pelo
Conselho Monetário Nacional.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que o Projeto de Lei no 105, de 2020

atende os reqüsitos de admissibilidade no que tange aos aspectos de responsabtlidade par^ o erâtro

público, trm yez, que atende os ditames da Constiturção Federal e deverá atendet as regras paÍa

concessão de empréstimo consignado exigido pelo Conselho Monterádo Nacional.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o afi. 45 do Regimento Intetno da Càmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia,Ftnanças e Orçamento, pela sua totalidade,acatamo

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à tamitaçã,o do Projeto de Lei

n" 105, de2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 26 de outubro de 2020
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MiíaelJunior
YereadorfPSC/Relatot

J

V, Y ereador f PSC/Presidente
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§A§CAVEL
PROJETO DE LEI NO 020

DrsPÕE SOBRE A APLTCAçÃO DOS
REGURSOS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO DE
CASCAVEL NA CONCESSÃO DE
EMPRÉSTIMO COSIGNADO EM FOLHA DE
PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA vIUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO
?o PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFE|TO MUNtCtpAL, SANô|ONO A
SEGUINTE LEI:

Art. ío Os recursos do fundo de previdência do lnstituto de previdência

dos Servidores Publicos do Município de Cascavel - lPtr/C, até o limite de 15%
(quinze por cento), poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a seus
segurados, na modalidade de consignado em folha de pagamento, observado
regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional,
conforme disposto no §7o, artigo go da Emenda constitucional n.o 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2" Como forma de garantia do fundo previdenciário, deverá ser
contratado seguro que dê cobertura a possíveis perdas causadas por mortes,
exonerações e demissÕes do segurado que contrair empréstimo.

Art. 30 Esta lei será regulamentada prio do Poder Executivo

Art. 40 Esta lei entra gor na data de sua icação.

inete do Prefeito Munici
l, 07 de outubro

Prefe
Parànhos,

Municipal.
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GOVERNO MUNICIPAL

CA§§AVEL
MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Vereadores(as),

Submeto à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o
anexo Projeto de Lei que "DISpÕr sognE A ApLtcAÇÃo Dos RECURSoS DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO OT CASCAVEL NA CONCESSÃO OT
EMPRÉSTIMO COSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

o presente Projeto de Lei, considerando o parágrafo 70, do art. go, da
Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019, objetiva possibilitar a
utilização dos recursos do Fundo de Previdência do lnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Cascavel - IPMC também para a concessão de
emprêstimos aos segurados do regime, sendo que os juros aplicados nesse tipo de
operação podem ser muito menores dos que os praticados pelos bancos e
instituiçÕes financeiras conveniados ao Município.

Ao mudar a forma de investimento do Regime Proprio de Previdência
Social (RPPS), está incluído o recurso do empréstimo consÍgnado para os
servidores pelo proprio fundo. Com juros baixos, o que tem-se a cobrar é a meta
atuarial do investimento mais as taxas de administração e o seguro, ficando mais
barato do que os hoje cobrado pelos bancos,

A Lei no 9.717, de 27 de novembro de'1998, estabelece normas gerais
de organização e funcionamento dos regimes proprios de previdência social dos
servidores públicos dos diversos entes da federação. O referido diploma estabelece
que os recursos dos fundos previdenciários somente podem ser utilizados para
pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes e para despesas
administrativas. A restrição hoje existente somente se justifica para prevenir desvios
e prejuízos. Contudo, a concessão de empréstimos consignados para os próprios
segurados é praticamente isenta de riscos. Portanto, a proposta sob apreço atende
aos interesses tanto do poder público quanto dos servidores. De um lado, como os
déficits dos regimes proprios de previdência dos servidores públicos são suportados
pelo erário, o eventual incremento da rentabilidade dos recursos vinculados ao
referido regime promove a redução da despesa pública. De outro lado, servidores e
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CA§frAVEt
pensionistas podem se beneficiar do acesso a empréstimos com juros inferiores aos
usualmente praticados no mercado financeiro,

O empréstimo consignado é uma das modalidades mais baratas de
crédito em decorrência do baixo risco, uma vez que permite o desconto das
parcelas devidas diretamente na folha de pagamento de salário ou de benefício.
Estamos propondo, com este projeto, que os Regimes Proprios de previdência

Social (RPPS) possam realizar este tipo de empréstimo a seus segurados,
aposentados e pensionistas.

Pretendemos com este projeto aumentar a participação dessa
modalidade de credito na composição da dívida das famÍlias brasileiras. O
empréstimo consignado será vantajoso para o RPPS que disporá de forma mais
segura de rendimentos e para os segurados, aposentados e pensionistas, que terão
acesso a crédito mais barato. A concessão de empréstimos consignados pelo
RPPS permitirá ao regime aumentar a capitalização dos Íundos, por meío dos juros
cobrados dos empréstimos. Cabe lembrar, que os fundos de pensão já realizam
este tipo de empréstimo.

As condiçÕes do empréstimo, como a margem consignável, os valores,
taxas de juros e prazos para pagamento serão definidos em regulamento pelo
Conselho Monetário Nacional (CMN). A regulação adequada pelo CMN permitirá
conciliar a concessão dos empréstimos consignados e a garantia de pagamento dos
benefícios previdenciários pelo RppS.

Estas são, Senhor Preside razÕes pelas q submeto ao elevado
descortino de Vossas Excelên o anexo Projeto de , acreditando que, se
aprovado, estará o Poder púb cumprindo com suas ativas constitucionais

do Prefeito Mun
Cascavel, 07 de outubro 0

hos,
Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
ALÉCIO NATALINO ESPíNOLA
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná.
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